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	Câmara dos Deputados




	REQ 902/2021


	Autor:
	Gutemberg Reis


	Data da Apresentação:
	29/04/2021


	Ementa:
	Requeiro a V. Exa. a retirada das emendas nº 1 e nº 2, oferecida em Plenário ao Projeto de Lei Nº 886, de 2021 (Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei Nº 1023-D, de 2011) que “concede isenção do pagamento de pedágio a quem comprovar residência permanente ou exercer atividade profissional permanente no município em que se localiza a praça de cobrança da tarifa.”


	Texto Despacho:
	Defiro a retirada das Emendas de Redação n. 1 e n. 2 apresentadas ao PL n. 886/2021, nos termos do artigo 104 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.


	Em
	29/04/2021
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Presidente da Camara dos Deputados






